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Fundamentos da Assistência Social no Sistema 

Prisional 

 

Introdução à Assistência Social no Sistema Prisional 

 

 

A assistência social no sistema prisional é uma área de atuação 

fundamental para garantir os direitos humanos e promover a dignidade das 

pessoas privadas de liberdade. Inserida no contexto de ressocialização, essa 

prática busca minimizar as vulnerabilidades sociais que frequentemente 

estão associadas à população encarcerada, além de contribuir para a 

reintegração dos indivíduos à sociedade após o cumprimento de suas penas. 

 

Definição de Assistência Social no Contexto Prisional 

No contexto prisional, a assistência social é definida como um conjunto de 

ações que visam atender às necessidades básicas, sociais e psicológicas das 

pessoas em privação de liberdade, bem como de suas famílias. Ela envolve 

o acolhimento, a orientação e o acompanhamento social, promovendo o 

acesso a direitos e serviços essenciais, como saúde, educação, trabalho e 

lazer. Além disso, a assistência social no sistema prisional desempenha um 

papel estratégico na mediação entre os internos, suas famílias e a sociedade, 

fortalecendo os vínculos sociais e familiares. 

 



 

 

Objetivos e Princípios Norteadores 

Os principais objetivos da assistência social no sistema prisional incluem: 

1. Garantia de Direitos: Assegurar que as pessoas encarceradas tenham 

acesso aos direitos previstos na legislação nacional e internacional. 

2. Ressocialização: Promover condições que favoreçam a reintegração 

social dos indivíduos após o cumprimento de suas penas. 

3. Prevenção da Reincidência Criminal: Por meio de programas 

educativos, capacitação profissional e fortalecimento de laços 

familiares, contribuir para reduzir a reincidência. 

4. Apoio às Famílias: Atender e orientar os familiares dos internos, 

garantindo-lhes informações e suporte durante o período de 

encarceramento. 

Os princípios norteadores da assistência social no sistema prisional são 

pautados pela dignidade da pessoa humana, equidade, acesso universal 

aos direitos e compromisso ético-social. Esses princípios guiam os 

profissionais na construção de um ambiente que respeite os direitos dos 

internos e favoreça a convivência humanizada no sistema prisional. 

 

Normas e Diretrizes Nacionais e Internacionais 

A atuação da assistência social no sistema prisional é regulamentada por um 

arcabouço normativo que abrange leis, diretrizes e tratados internacionais. 

Entre as principais normas e diretrizes, destacam-se: 

 Lei de Execução Penal (LEP - Lei nº 7.210/1984): Estabelece os 

direitos dos presos e as responsabilidades das instituições prisionais, 

incluindo a assistência social como um dos pilares do tratamento 

penitenciário. 



 

 

 Constituição Federal de 1988: Em seu artigo 5º, assegura os direitos 

fundamentais, incluindo o respeito à integridade física e moral dos 

presos. 

 Regras de Mandela: Conhecidas como "Regras Mínimas das Nações 

Unidas para o Tratamento de Presos", fornecem padrões 

internacionais para a proteção dos direitos dos internos. 

 Plano Nacional de Política Criminal e Penitenciária: Define 

estratégias e diretrizes para a humanização do sistema prisional no 

Brasil. 

Essas normas ressaltam a importância de uma abordagem humanizada no 

tratamento de pessoas encarceradas, reconhecendo a assistência social como 

um elemento central na busca por um sistema prisional mais justo e eficiente. 

 

A assistência social no sistema prisional, ao aliar uma atuação técnica 

fundamentada com uma perspectiva humanitária, desempenha um papel 

indispensável para garantir que o sistema penal não apenas puna, mas 

também reabilite e ofereça perspectivas de reintegração social para os 

indivíduos privados de liberdade. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Estrutura do Sistema Prisional e a Função do 

Assistente Social 

 

A estrutura do sistema prisional brasileiro e a atuação dos assistentes sociais 

dentro desse contexto são fundamentais para garantir o cumprimento das 

leis, a preservação dos direitos humanos e a promoção de práticas que 

favoreçam a ressocialização dos indivíduos privados de liberdade. 

 

Organização do Sistema Prisional Brasileiro 

O sistema prisional brasileiro é composto por unidades destinadas à custódia 

e recuperação de pessoas privadas de liberdade. Ele é regulamentado pela 

Lei de Execução Penal (LEP - Lei nº 7.210/1984), que define os direitos e 

deveres dos presos, bem como a organização e os objetivos das instituições 

prisionais. Essa estrutura pode ser dividida em: 

1. Penitenciárias e Presídios: Destinados ao cumprimento de penas 

privativas de liberdade. 

2. Centros de Detenção Provisória (CDPs): Abrigam presos em caráter 

provisório, aguardando julgamento. 

3. Colônias Agrícolas e Industriais: Unidades que possibilitam o 

trabalho e a ressocialização por meio de atividades laborais. 

4. Estabelecimentos de Regime Semiaberto e Aberto: Projetados para 

oferecer maior liberdade, preparando os internos para a reintegração à 

sociedade. 

 



 

 

Além disso, o sistema é administrado por governos estaduais e dividido em 

diferentes regimes de cumprimento de pena: fechado, semiaberto e aberto, 

conforme a gravidade do crime e o tempo de condenação. Ainda, conta com 

políticas e programas específicos para atender às necessidades de grupos 

como mulheres, jovens, idosos e pessoas com deficiência. 

 

Papéis e Responsabilidades do Assistente Social nas Unidades Prisionais 

Os assistentes sociais desempenham um papel estratégico nas unidades 

prisionais, atuando na interface entre a garantia de direitos, a assistência aos 

internos e o fortalecimento de vínculos familiares. Suas principais 

responsabilidades incluem: 

1. Atendimento Psicossocial: Realizar entrevistas e acompanhamentos 

individuais ou coletivos com os internos, identificando demandas e 

promovendo o acesso a serviços essenciais. 

2. Mediação de Direitos: Garantir que os presos tenham acesso à saúde, 

educação, trabalho e assistência jurídica, articulando parcerias dentro 

e fora do sistema. 

3. Fortalecimento de Vínculos Familiares: Promover o contato entre 

os internos e suas famílias, organizando visitas e orientando familiares 

sobre questões legais e sociais. 

4. Elaboração de Projetos e Programas: Desenvolver iniciativas 

voltadas para a ressocialização, como oficinas de capacitação, 

programas educativos e ações de cidadania. 

5. Intervenção em Situações de Conflito: Atuar na prevenção e 

mediação de conflitos dentro das unidades, promovendo a convivência 

pacífica. 



 

 

6. Acompanhamento Pós-Prisional: Apoiar a reintegração social dos 

egressos, estabelecendo contatos com redes de apoio comunitárias e 

políticas públicas. 

 

A Relação com Outros Profissionais do Sistema 

O trabalho do assistente social no sistema prisional é interdisciplinar, 

exigindo colaboração com diversos profissionais para oferecer um 

atendimento integral aos internos. Entre os principais parceiros estão: 

1. Psicólogos: Com quem divide responsabilidades no atendimento 

psicossocial e na elaboração de diagnósticos e intervenções. 

2. Advogados e Defensores Públicos: Para garantir o cumprimento de 

direitos legais e orientar os internos em questões jurídicas. 

3. Educadores e Instrutores: Na implementação de programas de 

ensino e capacitação profissional. 

4. Agentes Penitenciários: Para articular ações de segurança com o 

respeito aos direitos humanos. 

5. Profissionais de Saúde: Como médicos, enfermeiros e dentistas, para 

garantir o acesso dos internos aos serviços de saúde. 

6. Gestores Penitenciários: Com quem planejam e avaliam as políticas 

e programas implantados na unidade. 

A relação entre esses profissionais é pautada pela comunicação eficiente e 

pelo respeito às competências específicas de cada área. Esse trabalho 

integrado é essencial para criar um ambiente mais humanizado e eficaz 

dentro das unidades prisionais. 

 



 

 

A atuação dos assistentes sociais nas unidades prisionais vai além do 

atendimento básico. Eles são agentes de transformação, contribuindo para a 

superação das barreiras estruturais e sociais que limitam a ressocialização e 

a dignidade das pessoas privadas de liberdade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Direitos Humanos e Garantias Legais no Sistema 

Prisional 

 

Os direitos humanos e as garantias legais no sistema prisional são pilares 

fundamentais para assegurar a dignidade das pessoas privadas de liberdade. 

No Brasil, o arcabouço legal que regula esses direitos reflete a necessidade 

de tratar o preso não apenas como um indivíduo em cumprimento de pena, 

mas como um ser humano com direitos fundamentais assegurados. 

 

Direitos das Pessoas Privadas de Liberdade 

As pessoas privadas de liberdade têm seus direitos garantidos por diversos 

instrumentos legais e normativos, nacionais e internacionais. Entre os 

principais direitos destacam-se: 

1. Direito à Vida e à Integridade Física e Psicológica: Nenhuma 

pessoa pode ser submetida a tortura ou tratamentos cruéis, desumanos 

ou degradantes. 

2. Direito à Saúde: Acesso a cuidados médicos, odontológicos e 

psicológicos, incluindo atendimento emergencial e preventivo. 

3. Direito à Educação e ao Trabalho: Participação em atividades 

educativas e laborais que contribuam para a ressocialização. 

4. Direito à Assistência Religiosa: Garantia de acesso a líderes 

religiosos e práticas de culto, de acordo com a crença do interno. 

5. Direito à Convivência Familiar: Possibilidade de receber visitas 

regulares de familiares e amigos, fortalecendo os vínculos sociais. 



 

 

6. Direito ao Acompanhamento Jurídico: Garantia de acesso à defesa, 

inclusive por meio de defensores públicos. 

7. Direito à Dignidade e à Privacidade: Mesmo em condições de 

encarceramento, os presos devem ser tratados com respeito, sem 

exposição a situações que violem sua privacidade. 

Esses direitos buscam garantir que, apesar da restrição da liberdade, outros 

aspectos da dignidade humana sejam preservados. 

 

Legislação Relevante para a Assistência Social no Sistema Prisional 

A atuação no sistema prisional é regulamentada por um conjunto de normas 

que asseguram a proteção dos direitos das pessoas privadas de liberdade e 

estruturam a assistência social nesse contexto. Entre as principais legislações 

destacam-se: 

1. Constituição Federal de 1988: Em seu artigo 5º, assegura os direitos 

fundamentais, como a proibição de tortura, o direito à ampla defesa e 

a integridade física e moral dos presos. 

2. Lei de Execução Penal (LEP - Lei nº 7.210/1984): Regula o 

cumprimento das penas e estabelece os direitos e deveres das pessoas 

privadas de liberdade, incluindo assistência social, educacional, 

jurídica e religiosa. 

3. Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948): Documento 

internacional que garante os direitos fundamentais a todos os 

indivíduos, independentemente de sua condição. 

4. Regras de Mandela: Diretrizes das Nações Unidas para o tratamento 

de presos, que estabelecem padrões mínimos de condições e respeito 

à dignidade humana no sistema prisional. 



 

 

5. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA - Lei nº 8.069/1990): 

Normas específicas para adolescentes em conflito com a lei, 

garantindo direitos e medidas socioeducativas. 

Essas legislações são essenciais para orientar as práticas no sistema prisional 

e assegurar a atuação ética e responsável dos profissionais, incluindo 

assistentes sociais. 

 

Acesso à Justiça e Garantia de Direitos 

O acesso à justiça é um direito fundamental e imprescindível no sistema 

prisional. Ele envolve a garantia de que as pessoas privadas de liberdade 

possam: 

1. Ter Defesa Adequada: Por meio de advogados particulares ou 

defensores públicos, garantindo que sua situação jurídica seja 

acompanhada de maneira justa e eficaz. 

2. Denunciar Violações de Direitos: Como tortura, maus-tratos ou 

abuso de poder, sem o risco de represálias. 

3. Participar de Programas de Ressocialização: Que contribuam para 

sua reintegração social e ofereçam perspectivas reais de mudança. 

4. Acompanhar o Cumprimento de sua Pena: Com informações claras 

sobre progressões de regime, indultos ou remissões. 

Para que o acesso à justiça seja pleno, é fundamental que as unidades 

prisionais disponham de mecanismos que garantam a comunicação com 

órgãos externos, como defensorias públicas, promotorias de justiça e 

organizações de direitos humanos. 

 



 

 

A proteção dos direitos humanos e a garantia de condições dignas para 

pessoas privadas de liberdade não são apenas responsabilidades legais, mas 

também uma questão ética e moral. Promover o respeito e a aplicação das 

garantias legais no sistema prisional é uma tarefa essencial para uma 

sociedade que busca justiça e inclusão. 

 

 

 


